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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO 

LE I COMPLEME:\TAR ~0 
• .271, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. 

" Obpüe sf hn' reajuste dos valores das referências dos 
;tlario-. dos servidores públicos municipais pa ra o 
C\l'rCÍci~l de 20 16 e dá outras providências" . 

.JOÃO ADIRSO P \.41!1 C O . Prefe ito Municipal de Espírito Santo do 
l un't' I. ·tado c.k São Paulo. nn u'u d~: '~1:.1s atribuições legais. FAZ SABE R que a 
Câm<tra :vt un icipa l aprovou e EL E ,. • CÍI)tl<l 1.! promulga a seguinte Lei Complementa r : 

Ar tigo 1 o • 0 Item 0.2 do Anl.!xo I I da Lei Complementar n°. 268. de 20 de 
julho lc 2015. sofrerá reajuste a ~lartit de lo de janeiro de 2016, em 12% para as 
referências A-01 e B-01, em os ~:;., ,)ara referência C-01 e 5% para as referências D-01 
a T -0 1, mdicc aplicado na Lei " : • lll -· \nua! para Exercício de 20 16 e adotado pela 
,\ dmini!--1 ·ação :VI unic ipal ao cnnc:d~:·· "1..., -;cu servidores a ··revisão geral anual". nos 
'crmn, dos art igo-; 143. 144 e 1,::-8. ll do-,~ i Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei. 
passa t ll:r a seguin te redação: 

EXO li 

Rdct~ll~l<l . \-U I ...... .. .. ......................... .. . R$ 882.56 

Rc krc ,c ia H-0 I .... .. .. .... .. ..... .. .... .. ........... R$ 900.00 

RcJ~, ·t•L ;.~C-'. I .... .... .................... .......... R$ 942,00 

Rd~:t L'l1l Í<.t D-O 1 .. ..... .. .... ........ .. ............ ... R$ 1.026.00 

Rc tcr01cia F 1-0 I':' ........ ....... ..... ............. . R$ 1. 133.00 

Rt:li:r·:·n..:Hl [ -0\ ..... ... .. .... .. ............. ......... R$ 1.237.00 

Ref~ 1-.. 1 ·~, f--,ll ... ....... .... .. ........ .. .. .... ...... R$ 1.480.00 

Rckr1. 11. ia (i-O I .. ....... .... ...... .. .. .......... ..... R$ 1.602,00 

Rcf'-·rt?nci~~ H-ll1 .... .. .. .... .. .......... .... ....... .. . R$ 1.770.00 

RckrL- H: ia !-O I ..... ........ ...... .... .. ............. R$ 2. 134.00 

Referência Hl I ........... ............ .. .... .... ..... R$ 2.268.00 

Rd ·rC c .1 k.- , I ... ... ...... .... ...................... R$ 2.566.00 

RL :..i ' .. I -1'] .......... .. .... .. .. .................. R$ 3.08 1.00 
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Rel~rll1C.d \1-0 I .. ..................... ............... R$ 4.156.00 

Rct:n.'JH.:i:1' -01 ... ....... ............. .... ....... .... R$ 4.555.00 

Rel~r~n..:in ( >-0 I ... .... ... .... .. ..... .... .............. R$ 4.803.00 

Rel~r(nlid P-PI ....................................... R$ 5.08 1.00 

RefLr0ncta ()-0 i ... ......... ..... ................... .. R$ 6.672.00 

Rdt.rl-n..:J<, R-0 1 .. ... .. ...................... ... ...... R$ 8.006.00 

RckrC·n~ia .....,_() I ........ .. ...... ...................... R$ 9.338.00 

Rdl:r~n~.:ia f -01 .... ......... ...... ................... R$ I 0.315.00 

* E 1-0 I -Agente Comunitário de ~.l kk Ag,·n tc de Endemias de Saúde- Piso 'acionai - Lei 

Federal 12.99-4 de 17 de junho de 20 1-+. 

Artigo 2n - As Jc..;nc ... ·ts decorrente da execução da presente Lei 
Complementar. correrão por ~~ 1;... tk dotações próprias do orçamento vigente . 
. ' uplmcntadas se necessário. 

Artigo T' - bta I ~·1 Complementar entra em vigor na data de sua 
publicc.lçào. rctroagindo seu cti.?ito-.. a p.1r1i r de O I de janeiro de 2.0 16. revogados as 
dispo:-.içõcs em contrário. 

Registre-se e Publ i,llll'- e H)S termos do artigo 99 da Lei Orgânica 
Municipal. 

P. M. Espíri to Santo do lunt'. 26 de janeiro de 2016. 

c:~::Z ;;;;H~ :.~eito Municipal 

Registrado nt~-a secretaria zob 
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Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE DECRETO 

1 -Decreto n.0 1.773/2016. de 04 de janeiro de 2.016, Autori
za o Reajuste da Unidade Fiscal do Municipio de Espírito Santo 
do Turvo e dá outras providências. 

Este Decreto está afixado na integra. no quadro de avisos, no 
sagu~o da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Orgâ
nica Municipal. 

P. M . Espírito Santo do Turvo, 06 de janeiro de 2.015. 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEIS COMPLEMENTARES 

1- LEI COMPLEMENTAR W 271, DE 26 DE JANEIRO DE 
2016, "Dispõe sobre reajuste dos valores das referências 
dos salários dos servidores públicos municipais e dá ou
tras providências". 

2-LEI COMPLEMENTAR W 272, DE 26 DE JANEIRO DE 2016, 
"Dispõe sobre reajuste dos valores das referências dos salári
os dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Endemias de Saúde para exercício de 2016 e dá outras provi
dências". 

3- LEI COMPLEMENTAR No 273, DE 26 DE JANEIRO DE 2016, 
"Dispõe sobre reajuste dos valores das referências dos salári
os dos servidores públicos municipais do Plano de Empregos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal e do 
Plano de Carreira e Remuneração do Emprego Público de Monitor 
de Desenvolvimento Infantil para o exercício de 2016 e dá outras 
providências". 

4- LEI COMPLEMENTAR N. 274, DE 26 DE JANEIRO DE 2016, 
"Altera o inciso VI, artigo 55, seção I, Capitulo V da Lei Comple
mentar n°. 268/2015 que Dispõe sobre a Estrutura Administrati
va e do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo e dá outras providências" . 

5- LEI COMPLEMENTAR N. 275, DE 26 DE JANEIRO DE 2016, 
(De autoria da Mesa da Câmara Municipal) "Dispõe sobre rea
juste dos valores das referênCias dos salários dos servidores 
públicos municipais do Poder Legislativo de Espírito Santo do 
Turvo para o Exercício de 2016 e dá outras providências" . 

Esta Lei Complementar está afixada na íntegra, no quadro de 
avisos, no saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da 
Lei Orgânica Municipal. 

P. M . Espírito Santo do Turvo, 26 de janeiro de 2 .016. 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 


